
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO COM NOVA DATA***

CONCORRÊNCIA PUBLICA 04/2023 (PMP 10365/2023)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada para a reforma da pista de atletismo no Centro 
Esportivo João Carlos de Oliveira “João do Pulo”, com fornecimento de material e mão de obra” com nova data de abertura para 04/09/2023, com 
recebimento dos envelopes às 08h30 e início da sessão às 09h00 para a retifi cação do Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária.

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 095/2023 (PMP 7298/2023)
Para “Aquisição de insumos agrícolas pelo período de 12(doze) meses levando em consideração a demanda do município, para dar seguimento ao 
serviço de propagação de mudas para doação e compensação, a fi m de atender o Departamento de Meio Ambiente, conforme solicitação da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente” com recebimento das propostas até dia 21/08/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 102/2023 (PMP 7786/2023)
Para “Aquisição de pisos para manutenção de diversas ruas do município pelo período de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Governo e Serviços Públicos” com recebimento das propostas até dia 21/08/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO 130/2023 (PMP 10155/2023)
Para “Aquisição de veiculo para atender as necessidades da Guarda Civil Metropolitana” com recebimento das propostas até dia 22/08/2023 às 
14h00 e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 042/2023 (PMP 2569/2023)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de agregados para serem utilizados em diversas obras do município de Pindamonhangaba”, foram 
fi rmadas as atas de registro de preço: Ata 262/2023, de 25/07/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Marcelo Benedito dos Santos – ME, o Sr. Marcelo Benedito dos Santos;  Ata 263/2023, 
de 25/07/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, 
empresa TMS Comercio de Areia e Pedra Ltda, o Sr. Thiago Martins Silva; Ata 264/2023, de 25/07/2023, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa VP Materiais para Construção Ltda – EPP, o Sr. 
Carlos Alberto Pacheco.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 198/2021 (PMP 10440/2021)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 18/07/2023, ao contrato 111/2022, que cuida de “Contratação de empresa especializada de proje-
tos de entidades para atividade de implantação, instalação, manutenção e gerenciamento de 01 (um) serviço residencial terapêutico – tipo II (dois), 
conforme termo de referência”, para prorrogação até 19/07/2024 e para reajuste com base no índice IPC-FIPE de 7,36%, passando o valor corres-
pondente a 12 meses para R$723.123,28, assinando pela contratante, a Sra. Sílvia Mendes de Almeida e pela contratada Paulo Rogério Souza de 
Jesus ME, o Sr. Paulo Rogério Souza de Jesus.

PREGÃO PRESENCIAL 074/2021 (PMP 3144/2021)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 06/06/2023, ao contrato 062/2021, que cuida de “Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de insumos para produção de fraldas”, para prorrogação até 11/06/2024 e para reajuste com base no índice IPC-FIPE de 4,52%, passando o 
valor correspondente a 12 meses para a R$163.512,18, assinando pela contratante, a Sra. Ana Paula de Almeida Miranda e pela contratada Tratartec 
Comércio de Produtos de Higiene e Materiais Hidráulicos e Instalação de Máquinas LTDA, o Sr. José Gonzaga de Souza.
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 06/06/2023, ao contrato 063/2021, que cuida de “Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de insumos para produção de fraldas”, para prorrogação até 11/06/2024 e para reajuste com base no índice IPC-FIPE de 4,52%, passando 
o valor correspondente a 12 meses para a R$361.506,52, assinando pela contratante, a Sra. Ana Paula de Almeida Miranda e pela contratada Vida 
Fral Indústria e Comércio de Máquinas LTDA ME, o Sr. Omaildo Ferreira dos Santos.

CONVOCAÇÃO – 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, represen-
tantes governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da “11ª Reunião Ordinária de 2023”, cuja 
pauta vem a seguir:

Pauta:
- Leitura e aprovação de ata;
- artigo 13 da resolução 137 do Conanda;
- Campanhas 2023;
- evolução dos trabalhos dos GTs; 
- Informes Gerais.

Data:  03/08//2023 (quinta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos)

Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet

Link da videochamada: https://meet.google.com/txg-hjqy-ryr

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta 
através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.438, DE 14 DE JULHO DE 2023.
Regulamenta os arts. 13, 27 e 28 da Lei Complementar 09, de 16 de dezembro de 2008 - Código de Edifi cações, especifi camente no que se refere aos 
procedimentos de licenciamento das edifi cações a serem realizadas na Macrozona Rural do Município de Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de atribuições legais, e nos termos dos arts 13, 27 e 28 da Lei Complementar nº 
09/2008, e
Considerando a responsabilidade do Poder Público Municipal em aplicar a Política Pública Nacional de Saneamento, nos termos da Lei Federal nº 
11.445/2007 e do Decreto Federal nº 7.217/2010;
Considerando as normas gerais para saneamento em zonas rurais, estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 12.342/1978, especifi camente o disposto 
nos arts 326 e 327;
Considerando os objetivos estabelecidos pelo Plano Diretor para macrozona rural deste Município, especifi camente o disposto no inc. II do art. 29, da 
Lei Complementar 66/2022;
Considerando as normas gerais de edifi cações, estabelecidas pelo Código de Edifi cações, especifi camente o disposto nos arts. 13, 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 09/2008;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído como parte integrante, indissociável e condicionante do procedimento de licenciamento para edifi cações rurais a análise dos sis-
temas particulares de tratamento e disposição de esgotos domésticos, individuais e semi-coletivos, bem como da fonte de abastecimento de água para 
consumo humano não advindo do sistema público municipal.
Art. 2º Será de responsabilidade do Departamento de Riscos e Agravos a Saúde, como representante da autoridade sanitária municipal, a análise e 
aprovação dos sistemas de esgotamento sanitário e de fontes de capitação de água para consumo humano citados no art. 1º deste Decreto.
Art 3º Caberá, ainda, a análise e aprovação dos sistemas mencionados no art. 1º por parte da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no que couber as 
legislações ambientais vigentes e aos possíveis impactos ambientais envolvidos no processo e disposição dos efl uentes advindos dos sistemas sanitá-
rios mencionados, bem como de outras possíveis fontes de contaminação.
Art. 4º Somente serão aceitas as soluções de tratamento e esgotamento sanitário devidamente regulamentadas por normativa técnica ABNT e que não 
comprometam a qualidade do solo e das águas superfi ciais e subterrâneas.
Art. 5º Para as soluções de esgotamento em que a disposição fi nal do efl uente seja feita através de infi ltração no solo, deverá ser apresentado laudo 
técnico complementar, acompanhado de anotação de responsabilidade técnica, que contemple análise de percolação e sondagem do solo.
Art. 6º Somente serão aceitos como projetos válidos, aqueles que estiverem devidamente assinados por seus proprietários e responsáveis técnicos, 
bem como acompanhados da respectiva ART ou similar; dos termos de compromisso de manutenção e de análises bioquimicas periódicas, conforme 
parametros técnicos estabelecidos pela autoridade sanitária municipal;
Art. 7º Caberá conjuntamente à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ao Departamento de Riscos e 
Agravos a Saúde, em suas competências, o acompanhamento, a fi scalização e a adoção das providências legais e administrativas para o cumprimento 
do disposto neste Decreto.
Art. 8º A omissão ou descumprimento do disposto neste decreto constitui infração, passível de multa e penalidades conforme disposto no Capítulo V da 
Lei Complementar 09/2008.
Pindamonhangaba, 14 de julho de 2023;

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de julho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do Conselheiro Tutelar titular Rodolfo Fonseca de Lima Rocha (15 de agosto a 13 de setembro de 2023), vimos convocar 
para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, 
nesta cidade, munida de documentos pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição da Conse-
lheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.688, DE 05 DE JULHO DE 2023.
Inclui no Calendário Ofi cial do Município o Mês de Outubro, como o Mês da Conscientização, Valorização e Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Nanismo. 
(Projeto de Lei n° 16/2023, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário ofi cial do Município o “Mês de Outubro como o Mês da Conscientização, Valorização e Defesa dos Direitos das Pes-
soas com Nanismo”, tendo como referência o dia 25 de outubro em razão do Dia Nacional de Combate ao Preconceito Contra Pessoas com Nanismo. 
Art. 2º As atividades alusivas ao mês de Outubro como referência o dia 25, terão como objetivos: 
I- promover palestras, campanhas, mobilizações e outras atividades que permitam a divulgação dos direitos alusivos às pessoas com nanismo; 
II- ampliar a conscientização do respeito às diferenças, com enfrentamento de estigmas e preconceitos contra as pessoas com nanismo; 
III- dar maior visibilidade ao tema, estimulando a articulação e ações entre diversos setores, como instituições e associações, poder público e 
privado, sociedade civil organizada, no intuito de informar a população sobre essa defi ciência; 
IV- dar efetividade aos direitos já assegurados às pessoas com nanismo, por meio de ampla divulgação e realização de ações integradas, 
envolvendo as famílias, escolas, órgãos públicos, organizações que atuam nessa área e a sociedade em geral; 
V-  difundir os aspectos desta condição genética, as formas principais de seu diagnóstico, os sintomas e o tratamento, suscitando a busca por 
informações para aprimorar os avanços científi cos sobre o nanismo; 
VI-  incentivar ações que destaquem o mês de outubro como referência do mês de conscientização, valorização e defesa dos direitos das 
pessoas com nanismo. Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo serão realizadas durante todo o ano, sendo intensifi cadas no 
mês de outubro , como forma de promover a informação e a conscientização sobre o nanismo para toda a comunidade. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Claudia Macedo dos Santos
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de julho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO 3662778-0 36416999 27/04/1994 N 60,00 92,50 152,50 23 º
DAYSIANE FONTES DA SILVA 3318663-4 20190890 25/03/1986 N 65,00 92,50 157,50 10 º
ELIZANGELA DE CAMPOS AZEVEDO DE ASSIS 3518556-2 43157926 20/01/1984 N 50,00 92,50 142,50 49 º
EMILENE SOUZA DE ALMEIDA 3387840-4 32264794 12/06/1979 N 65,00 95,00 160,00 7 º
FERNANDA CRISTIANA ALVES EVANGELISTA 3682146-2 42804003 05/11/1986 N 60,00 90,00 150,00 24 º
GEISIANE APARECIDA SEVERINO DA SILVA 3510968-8 12926353 18/09/1983 N 67,50 95,00 162,50 5 º
GISELE FATIMA JEZUINO DA SILVA 3343685-1 45881988 09/10/1988 N 50,00 92,50 142,50 46 º
GLAUCIA VALERIA PACHECO 3380491-5 43652385 01/08/1977 N 52,50 90,00 142,50 43 º
ISABELA CRISTINA IZIDORO PEREIRA DOS SANTOS 3643128-1 47346162 28/03/1991 N 50,00 80,00 130,00 59 º
ISAQUE VIEIRA MARTINS 3372707-4 43316228 27/11/1980 N 55,00 92,50 147,50 37 º
IVONE DA SILVA LEITE HONORIO 3637512-8 41440762 19/04/1983 N 65,00 87,50 152,50 21 º
JACIRA BATISTA MEDEIROS 3447704-7 29456267 01/01/1977 N 50,00 87,50 137,50 56 º
JAQUELINE DE OLIVEIRA FREITAS GOMES 3659782-1 44141500 23/06/1985 N 50,00 90,00 140,00 51 º
JOSIANE DA CONCEICAO SILVA 3318967-6 44178796 05/07/1987 N 62,50 97,50 160,00 9 º
JOSILENE CORREA SILVA 3670008-8 447759115 26/12/1988 N 60,00 92,50 152,50 22 º
JULIANA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 3627074-1 21541439 29/01/1982 N 52,50 85,00 137,50 55 º
JULIO CESAR PIRES MOTTA 3327265-4 27721760X 02/02/1980 N 60,00 87,50 147,50 36 º
KELLY CRISTINA DOS SANTOS 3319145-0 33782816 12/06/1986 N 55,00 100,00 155,00 17 º
LARISSA NIETO DE ARAUJO 3332380-1 50241071 18/02/1999 N 75,00 92,50 167,50 3 º
MARCELO MESSIAS PEREIRA LEITE 3605041-5 30465257 07/12/1978 N 55,00 87,50 142,50 44 º
MARIAH VICTORIA DE FATIMA GONCALVES CARDOSO 3681682-5 64064783 30/12/2004 N 52,50 95,00 147,50 32 º
MELISSA SILMARA DA SILVA 3667005-7 45081533 17/02/1983 N 62,50 92,50 155,00 18 º
MIRIAM TOMAS FERREIRA 3672167-0 41171093 21/02/1984 N 52,50 87,50 140,00 50 º
MONIQUE SATURNINO 3507251-2 40455950 23/01/1986 N 60,00 95,00 155,00 16 º
NATALIA APARECIDA GONCALVES DAS DORES MONTEIRO 3658874-1 40.456.191 27/12/1985 N 52,50 90,00 142,50 45 º
PALOMA VITORIA DA SILVA ANTUNES 3614969-1 44770239 27/05/1998 N 55,00 90,00 145,00 41 º
PATRICIA DOS SANTOS PONTES OLIVEIRA 3655002-7 32991443 31/07/1981 N 50,00 95,00 145,00 38 º
PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES 3600804-4 57280314 06/10/1998 N 52,50 95,00 147,50 31 º
RAFAEL DIEGO RIBEIRO DA SILVA 3626540-3 44740260 17/04/1989 N 55,00 92,50 147,50 30 º
RAFAEL DONIZETE DOS SANTOS GUSMAO 3646377-9 48878810 20/04/1993 N 60,00 87,50 147,50 34 º
ROSA MARIA ALVES 3640046-7 27025147 13/09/1975 N 52,50 90,00 142,50 42 º

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

SAMANTHA CAROLYNE GONCALVES DOS SANTOS 3546600-6 46174182 13/11/1989 N 62,50 92,50 155,00 14 º
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 3637907-7 26533105 22/05/1976 N 75,00 95,00 170,00 2 º
STEFANE RAINE DA SILVA FRANCA 3669475-4 57248111 15/05/2000 N 57,50 92,50 150,00 27 º
TANIA ALVIN GARCIA DE ARAUJO 3331049-1 29876562 19/02/1979 N 65,00 90,00 155,00 15 º
TELMA APARECIDA BENCO 3679516-0 22592150 18/06/1969 N 50,00 92,50 142,50 47 º
VALERIA PEREIRA DA SILVA 3383428-8 232371234 23/11/1967 N 55,00 92,50 147,50 35 º
VANESSA PEROLA DO REGO E SILVA 3421273-6 4907019 19/11/1993 N 57,50 92,50 150,00 25 º
VINICIUS EDUARDO SILVA DINIZ 3668936-0 57373145 15/12/1999 N 62,50 95,00 157,50 13 º
VIVIANE DE CARVALHO PINTO 3394668-0 53618593 02/06/1998 N 52,50 90,00 142,50 48 º
WAGNER MOISES DE MELO 3678209-2 24.688.173 06/08/1976 N 65,00 90,00 155,00 19 º

Cargo - 019  Agente Comunitário de Saúde - Região de Pindamonhangaba
Nome Inscrição Documento Data Nasc. Jurado Nota Obj Nota Curso Nota Final Class. Prévia
ADEMIR FARIA 3462976-9 12229460 11/07/1959 N 57,50 90,00 147,50 50 º
ADILSON GUILHERME RAMOS GONCALO 3356744-1 49806889 10/05/1996 N 55,00 95,00 150,00 47 º
ADRIANA CRISTINA DE LIMA FARIA 3519006-0 16583040 13/02/1967 N 52,50 82,50 135,00 102 º
ADRIANO MARQUES BATISTA BERNARDES 3676181-8 48016724 03/05/1991 N 50,00 90,00 140,00 96 º
ALICE TRAVASSOS FERREIRA DE MELLO 3661640-0 45834479 22/08/1981 N 52,50 87,50 140,00 88 º
ALINE GRASIELI GOMES GONCALVES 3638977-3 410788302 15/02/1986 N 55,00 90,00 145,00 71 º
AMANDA DE ANDRADE LAGE 3498867-0 25145427 19/08/1991 N 50,00 82,50 132,50 107 º
ANA BEATRIZ RAMOS CAMARGO 3385183-2 597948392 24/11/2005 N 52,50 92,50 145,00 65 º
ANA BEATRIZ SANTANA ROCHA 3349113-5 52206583 02/08/2000 N 52,50 90,00 142,50 83 º
ANA KARINA PACHECO MISSONO 3666904-0 38366384 25/05/1972 N 57,50 95,00 152,50 35 º
ANA PAULA DOS SANTOS CARDOSO 3673825-5 30474722 04/08/1980 N 50,00 85,00 135,00 104 º
ANA PAULA FAUSTINO DOS SANTOS 3595935-5 25555394 08/04/1978 N 52,50 87,50 140,00 91 º
ANA ROSA ALCIDES 3677364-6 27963072 25/11/1974 N 50,00 82,50 132,50 106 º
ANDRESSA SANTOS ROMAO 3331585-0 43964765 10/08/1987 N 62,50 90,00 152,50 32 º
ANDREZA DA SILVA PINHEIRO 3590940-4 32628676 13/02/1981 N 57,50 90,00 147,50 60 º
ANDREZA MIRANDA SOARES 3331479-9 30780768 07/05/1980 N 52,50 72,50 125,00 113 º
ANGELA MARIA PEREIRA DUTRA 3678566-0 33044909 29/11/1976 N 55,00 82,50 137,50 97 º
ANISIO RAIMUNDO DE SOUSA 3665421-3 54668753 23/05/1956 N 55,00 87,50 142,50 78 º
ANNA CLAUDIA BARROS FERREIRA DA SILVA 3650445-9 21911377 04/11/1971 N 55,00 92,50 147,50 55 º

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

BRENO RABELO MAXIMO VIEIRA 3649404-6 55286966 25/10/2001 N 70,00 80,00 150,00 44 º
BRUNA APARECIDA LEITE SILVA 3643502-3 49880484 31/08/1996 N 52,50 92,50 145,00 73 º
BRUNA CRISTINA DE CARVALHO JESUS 3345103-6 39604991 24/10/1996 N 52,50 90,00 142,50 80 º
CAIO AUGUSTO VALERIO DANTAS 3356612-7 55849915 22/08/2002 N 72,50 82,50 155,00 23 º
CINTHIA BOTTAIRI VILLA NOVA DA SILVA 3571629-0 44688719 23/05/1989 N 70,00 90,00 160,00 16 º
CLAUDIA HELENA DERRICO DA COSTA 3672180-8 27648652 31/01/1977 N 50,00 95,00 145,00 69 º
CLAUDIA OLIVEIRA MANCKEL AMADEI 3354260-0 287608670 22/02/1983 N 77,50 95,00 172,50 2 º
CRISTIANE AMARO THEODORO 3340637-5 32625699 03/10/1978 N 52,50 100,00 152,50 36 º
DAMILA APARECIDA VENANCIO MARQUES 3618915-4 40856750 28/09/1988 N 65,00 95,00 160,00 13 º
DANIEL MARCONDES MARCON 3683510-2 384664374 19/04/1994 N 77,50 92,50 170,00 5 º
DANIELA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 3670564-0 27962384 26/08/1978 N 60,00 100,00 160,00 17 º
DANIELA APARECIDA LOURUSSO CAVALHEIRO 3667842-2 28192764 09/05/1977 N 52,50 67,50 120,00 114 º
DANIELA PEREIRA DE GODOY 3624942-4 44709245 05/01/1989 N 55,00 85,00 140,00 90 º
DAYANE CALCAVARA DE SOUZA ANDRE 3611499-5 11920216 22/05/1982 N 72,50 90,00 162,50 10 º
DEISIELLY NERY REGO 3532023-0 48419469 15/08/1991 N 50,00 85,00 135,00 101 º
DENISE APARECIDA DA SILVA BUENO 3456693-7 48777297 13/01/1993 N 60,00 95,00 155,00 25 º
DIANE DE ALMEIDA CAETANO OLIVEIRA 3522295-6 43964755 27/10/1988 N 60,00 95,00 155,00 24 º
DIELMA PRUDENTE DA COSTA 3607421-7 46192861 03/04/1990 N 50,00 82,50 132,50 108 º
DIOGO DE JESUS 3343883-8 478655435 24/08/1991 N 62,50 90,00 152,50 34 º
DORALICE FERREIRA DE QUEIROZ 3588301-4 19828739 13/06/1967 N 50,00 80,00 130,00 110 º
EDILAINE ELIDA DE AZEVEDO TEIXEIRA 3385288-0 40411201 15/11/1984 N 70,00 97,50 167,50 7 º
EDNA DE LIMA PINTO 3318406-2 27827303 29/10/1973 N 57,50 92,50 150,00 43 º
ELLEN DOS SANTOS DIAS 3566447-9 45300190 05/03/1990 N 52,50 82,50 135,00 105 º
FABIANA VIEIRA DA SILVA MARABOTTI 3485511-4 32837078 10/03/1981 N 55,00 95,00 150,00 40 º
FABRICIO DA FONSECA CARVALHO 3646489-9 42703343 06/09/1988 N 52,50 95,00 147,50 61 º
FRANCISCO GABRIEL FONSECA DOS SANTOS 3639340-1 35641768 02/09/1992 N 60,00 95,00 155,00 26 º
GABRIELA MATOS VIEIRA DE CARVALHO 3383805-4 55696154 12/09/1998 N 52,50 87,50 140,00 95 º
GABRIELA RODRIGUES DO NASCIMENTO 3623938-0 56965923 04/01/2000 N 57,50 87,50 145,00 62 º
GISELLA PERILLO DE CASTRO MORAES GALVAO 3657996-3 33101650 11/12/1983 N 55,00 82,50 137,50 99 º
GRACIELE EFIGENIA DE OLIVEIRA SANTOS 3317922-0 40410645 06/03/1988 N 60,00 92,50 152,50 33 º
GUILHERME TELES MARQUES FLORENCIO ALVES 3654937-1 354261447 26/08/1993 N 70,00 95,00 165,00 9 º
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IARA VIEIRA 3672514-5 49321663 06/08/1993 N 52,50 82,50 135,00 103 º
IRINALDO GOMES DE SOUZA 3526310-5 402079504 01/10/1983 N 62,50 85,00 147,50 52 º
ISADORA CORRALES DE ANDRADE GRANDE 3470698-4 52687488 19/07/1993 N 57,50 92,50 150,00 48 º
IVANILDA RODRIGUES PEREIRA BASSANELI 3683823-3 42704217 16/03/1983 N 52,50 87,50 140,00 85 º
JESSICA CAROLINE DE PAULA FORTES 3682766-5 57832136 23/11/1998 N 70,00 100,00 170,00 3 º
JESSICA SALUSTIO PEREIRA ARAUJO 3649402-0 49734164 30/12/1994 N 50,00 80,00 130,00 111 º
JOSEFINA ELOISA DE SALES 3634616-0 18244880 19/03/1965 N 55,00 92,50 147,50 57 º
JOSIANE CONCEICAO ZANIN SANTOS 3652253-8 47118807 05/02/1991 N 75,00 95,00 170,00 4 º
JOSIANE DONIZETI GUIMARAES 3353809-3 24746680 09/06/1973 N 52,50 92,50 145,00 74 º
JULIA ROSA DE SOUZA 3315984-0 55020859 03/04/1999 N 70,00 92,50 162,50 12 º
JULIA ROSA DOS SANTOS REIS 3675231-2 44499727 30/01/1989 N 52,50 92,50 145,00 72 º
JULIANA CARDOSO DE PAULA 3496813-0 45209033 02/10/1982 N 62,50 95,00 157,50 22 º
KATY UIARA BASTOS PEREIRA TIRELLI 3677820-6 44410967 05/08/1981 N 50,00 95,00 145,00 75 º
LEIA REIS BORGES DOS SANTOS 3356559-7 26438986 28/12/1972 N 62,50 82,50 145,00 63 º
LEIDISU MARQUES TAVARES 3327643-9 41614158 24/03/1983 N 70,00 87,50 157,50 18 º
LETICIA MONTEIRO DE PAULA VALLADAO DE MELLO 3597932-1 53170356 24/08/1997 N 60,00 87,50 147,50 53 º
LINDINALVA SANTOS CAMPOS 3676616-0 56832157 20/12/1986 N 55,00 95,00 150,00 42 º
LIVIA BEATRIZ DE TOLEDO FRANCISCO 3380743-4 55251623 07/10/2001 N 55,00 95,00 150,00 46 º
LUAN MARQUES BRITO 3530733-1 55.152.969-6 08/04/1999 N 72,50 95,00 167,50 8 º
LUCAS MORAIS MARQUES 3625913-6 54736622 19/03/1999 N 60,00 95,00 155,00 30 º
LUCIANA DE SOUZA SILVA RIVOLTA 3437603-8 45653263 01/02/1983 N 57,50 92,50 150,00 45 º
MARCELA CLARO DA SILVA 3389848-0 58.288.574 18/12/1998 N 52,50 75,00 127,50 112 º
MARCELA SALGADO 3321418-2 32212031 20/08/1982 N 55,00 85,00 140,00 92 º
MARIA DE NAZARE SOUZA LIMA 3682153-5 1120653 11/10/1974 N 62,50 85,00 147,50 51 º
MARIA GABRIELA MOTA MARIANO 3321106-0 55929329 10/02/2000 N 57,50 82,50 140,00 89 º
MARIA IZABEL DE OLIVEIRA MATIAS 3579124-1 23705148 30/11/1970 N 55,00 92,50 147,50 54 º
MARIA JOSE VILELA 3665978-9 20029829 16/11/1965 N 52,50 87,50 140,00 94 º
MARIA LUIZA PANISSA 3677329-8 50936682 24/04/1998 N 57,50 97,50 155,00 29 º
MARILDA USIER HOMEM DE MELO 3411563-3 9255971 25/02/1961 N 57,50 95,00 152,50 31 º
MARITZA EVELING ESPINOZA DE ASSIS 3449219-4 41096430 10/12/1981 N 55,00 87,50 142,50 79 º
MATHEUS DE ARAUJO CAMPOS 3585219-4 52903700 21/09/2001 N 55,00 85,00 140,00 87 º
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MICHEL NUNES DOMICIANO 3357432-4 33782476 08/10/1986 N 50,00 87,50 137,50 98 º
MICHELLE APARECIDA DIAS OLIVEIRA SILVA 3371026-0 35145436 19/01/1983 N 55,00 95,00 150,00 49 º
MICHELLE SANTA ROSA DE ALMEIDA 3678261-0 307494974 30/10/1984 N 57,50 92,50 150,00 38 º
MILENA DE OLIVEIRA SANTOS 3525333-9 39751541 07/09/1993 N 52,50 92,50 145,00 64 º
MONIQUE DAS DORES DA SILVA 3628198-0 39935775 01/12/2001 N 75,00 95,00 170,00 6 º
NATACIA ROVEDA DIAS MONTEIRO 3671575-1 46061550 02/04/1989 N 52,50 90,00 142,50 81 º
PATRICIA APARECIDA DE MELO RAMOS DA SILVA 3669976-4 41429678 01/12/1986 N 77,50 95,00 172,50 1 º
PAULA CAROLINA DE OLIVEIRA RAMOS 3684519-1 57808656 29/06/1999 N 55,00 92,50 147,50 58 º
RAFAEL EIJI DA SILVA CAZUO 3590449-6 55616185 13/05/2005 N 65,00 80,00 145,00 68 º
RAFAELLE FERNANDA DE OLIVEIRA MOREIRA 3553720-5 45085072 28/04/1996 N 50,00 95,00 145,00 66 º
RAMON AUGUSTO DE ANDRADE CHAGAS SIMEAO 3649346-5 52614205 28/12/1995 N 60,00 100,00 160,00 15 º
REGIANE MARCONDES DE OLIVEIRA 3604063-0 22053360 03/01/1970 N 65,00 97,50 162,50 11 º
REGIANE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 3368309-3 419450890 20/08/1987 N 57,50 82,50 140,00 84 º
RODRIANA ALICE DOS REIS 3582310-0 30567624 16/01/1980 N 65,00 95,00 160,00 14 º
RONALDO CESAR MONTEIRO DUARTE 3528268-1 47845897 18/10/1991 N 60,00 97,50 157,50 21 º
ROSEANE ALBERTINA DA SILVA 3340042-3 419381399 21/11/1983 N 65,00 90,00 155,00 28 º
ROSEMARY MARQUES MAZZEI 3411027-5 40909877 30/09/1985 N 55,00 87,50 142,50 82 º
ROSIANE PIMENTEL OLIVEIRA EUGENIO 3336681-0 52894094 18/05/1995 N 55,00 77,50 132,50 109 º
SABRINA ALMEIDA DO NASCIMENTO 3490140-0 53307021 16/03/2002 N 62,50 92,50 155,00 27 º
SABRINA LUANA BARBOSA 3315707-3 45533276 06/04/1988 N 57,50 92,50 150,00 39 º
SAMIRA RIBEIRO DA CRUZ 3673622-8 43315706 01/07/1986 N 52,50 92,50 145,00 67 º
SANIELE LUSTOSA ANGELO 3314493-1 56069795 16/06/1998 N 55,00 80,00 135,00 100 º
SELMA ALVES GOMES 3442569-1 373791872 22/01/1973 N 52,50 87,50 140,00 86 º
SHERON APARECIDA DE SOUZA 3579556-5 43816174 13/04/1984 N 55,00 90,00 145,00 70 º
SHIRLEY DA SILVA NORCIA SANTOS 3658602-1 32.104. 711 24/08/1982 N 57,50 87,50 145,00 76 º
SIMONE DE MOURA SALGADO ARRUDA 3567959-0 27259489 10/08/1975 N 55,00 90,00 145,00 77 º
TATIANE CAROLINA DUARTE DE SOUZA 3655717-0 427778554 21/12/1988 N 52,50 87,50 140,00 93 º
THIAGO APARECIDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 3594067-0 48695133 16/06/1992 N 62,50 95,00 157,50 20 º
TIFANI FARIAS DE SOUZA 3660339-2 41.827.835 07/11/1980 N 62,50 95,00 157,50 19 º
VANIA CAIRES CARLOS 3314560-1 30497453 26/04/1979 N 50,00 97,50 147,50 56 º
VIVIANE FERNANDES COUTO 3591837-3 433160482 02/02/1985 N 52,50 95,00 147,50 59 º
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WAGNER ALVES DE MELO JUNIOR 3337872-0 49804882 20/10/1996 N 60,00 92,50 152,50 37 º
XENIA ALIUCHA GUIMARAES DE GODOY 3568178-0 183998388 30/04/1966 N 60,00 90,00 150,00 41 º

Cargo - 020  Agente Controle Vetor
Nome Inscrição Documento Data Nasc. Jurado Nota Obj Nota Curso Nota Final Class. Prévia
ADEMIR DA SILVA 3526312-1 324258938 08/02/1979 N 65,00 90,00 155,00 18 º
ADRIANO DE LIMA SANTOS 3676629-1 34400772 08/04/1983 N 60,00 75,00 135,00 53 º
ALANIS PAULO LOPES 3367452-3 59.321.289 13/02/2004 N 65,00 85,00 150,00 36 º
ALAXIS JONATHAN DE SA 3324661-0 45839112 30/01/1995 N 60,00 80,00 140,00 49 º
ALINE MARIA PESSANHA DA SILVA 3674206-6 28583460 18/02/1975 N 67,50 90,00 157,50 17 º
ALISON AUGUSTO RUSSI 3353060-2 37067623 30/03/1996 N 62,50 80,00 142,50 48 º
ANA BETSABE ONATE VARGAS 3585694-7 38725569 29/11/1985 N 67,50 82,50 150,00 31 º
ANA LETICIA DA SILVA 3587880-0 52943605 05/04/1996 N 62,50 90,00 152,50 27 º
ANA LIVIA GUATURA DA SILVA 3355132-4 63512656 02/09/2002 N 65,00 95,00 160,00 10 º
ANAVIVIAN LUIZA EUGENIO DE SOUSA 3645155-0 52896010 15/03/1998 N 65,00 85,00 150,00 35 º
ANDERSON OLIVEIRA MACHADO 3649311-2 35080973 14/12/1981 N 75,00 92,50 167,50 5 º
ANDRE LUIZ MENDES POMPEU 3561171-5 22797737 15/10/1973 N 60,00 75,00 135,00 52 º
ANDRE LUIZ TEODORO DA SILVA 3379054-0 429117358 16/12/1984 N 65,00 82,50 147,50 40 º
ANTHONI GOMES DE PAULA 3613466-0 608376668 27/10/2002 N 65,00 82,50 147,50 42 º
CAROLAINE ARIANE PEREIRA DA SILVA 3332764-5 56030761 08/11/1997 N 67,50 82,50 150,00 33 º
CHRISTIAN RANIERI RODRIGUES DA SILVA 3421635-9 49733870 29/06/1994 N 62,50 90,00 152,50 26 º
DAIANE NATALI DE MORAIS 3318830-0 45958629 12/07/1995 N 60,00 92,50 152,50 29 º
DANIEL AMORIM NOGUEIRAS RODRIGUEZ 3631290-8 42314692 12/08/1990 N 62,50 82,50 145,00 45 º
DANILO MONTEIRO TAVARES 3566724-9 411740015 18/10/1985 N 67,50 82,50 150,00 34 º
DIMAS WILLIAM NASCIMENTO CONSTANTINO 3657210-1 40008514 30/07/1994 N 72,50 82,50 155,00 19 º
ELIANO BEVILACQUA PICCOLO 3673880-8 54668184-0 14/03/1999 N 65,00 82,50 147,50 41 º
ELIZABETH ALVES SILVA RIBEIRO LUZ 3563949-0 45684574 30/07/1984 N 60,00 92,50 152,50 28 º
FABRICIO AUGUSTO GUSMAO 3432528-0 48652006 08/07/1991 N 80,00 95,00 175,00 2 º
FELIPE DE CARVALHO SALES 3429735-9 49435000 19/07/1993 N 65,00 85,00 150,00 30 º
FELIPE VERONEZI 3571371-2 57545367 26/03/2000 N 75,00 90,00 165,00 7 º
GUILHERME MACHADO ITALIANI 3669852-0 44242616 20/11/1987 N 67,50 85,00 152,50 23 º
GUILHERME REIS DA SILVA 3317196-3 58320384 05/04/2004 N 70,00 90,00 160,00 11 º
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ISABO RENILA VILELA DE GODOY 3614497-5 412636724 08/02/1988 N 62,50 82,50 145,00 44 º
JACIANE DANTAS 3360729-0 48679899 01/10/1992 N 60,00 72,50 132,50 54 º
JOAO VICTOR GOMES DE MARIA 3548531-0 50680791 17/03/1997 N 72,50 87,50 160,00 13 º
JOSE VITORIO DOS SANTOS 3662282-6 22891527 13/10/1971 N 67,50 85,00 152,50 21 º
JULIA COSTA DOS SANTOS ALMEIDA 3533533-5 39602371 16/04/1998 N 70,00 82,50 152,50 22 º
JULIANA RODRIGUES PINTO FIGUEIREDO 3663295-3 33634065 05/11/1980 N 60,00 87,50 147,50 43 º
KELLY STEPHANE DE ASSIS SILVA 3486197-1 52144098 29/03/1997 N 62,50 82,50 145,00 47 º
KENIA DA SILVA 3455012-7 4349330 07/06/1982 N 62,50 82,50 145,00 46 º
LUIS FERNANDO DA SILVA PINTO 3673225-7 473557939 31/03/1991 N 75,00 82,50 157,50 15 º
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR 3662939-1 424589424 27/04/1983 N 67,50 82,50 150,00 32 º
MARCOS ISSAMU ANDO 3552693-9 12659544 05/12/1959 N 70,00 77,50 147,50 37 º
MATEUS MACIEL DUMARESQ 3530324-7 38.095.325 31/07/1993 N 77,50 97,50 175,00 3 º
MATHEUS OUVERNEI BEZERRA 3561976-7 68494791 11/12/2000 N 65,00 90,00 155,00 20 º
MATHEUS PEREIRA DA SILVA 3615476-8 41158953 25/03/1994 N 65,00 75,00 140,00 50 º
MAURILIO LUIZ DE FRANCA 3663731-9 33198557 20/09/1983 N 70,00 77,50 147,50 38 º
MAYARA ROBERTA DE PAULA DOMINICALI 3590414-3 35087442 26/01/1991 N 80,00 92,50 172,50 4 º
MICHEL DE OLIVEIRA SILVA 3624879-7 30435479X 04/07/1981 N 62,50 75,00 137,50 51 º
PAOLA FERNANDA DE OLIVEIRA FONTES 3327156-9 44119963 14/10/1987 N 70,00 87,50 157,50 14 º
PEDRO AMORIM MACHADO LEITE 3583186-3 58305160 04/05/2003 N 80,00 85,00 165,00 8 º
RAFAELA AYUMI CUBA TAMARI 3654745-0 58125894 09/07/1999 N 75,00 92,50 167,50 6 º
RAFAELA MONTEIRO DOS ANJOS 3574396-4 30709909X 22/02/1993 N 67,50 90,00 157,50 16 º
REGIS BENTO RODRIGUES SALES 3397809-3 44491771 04/07/1989 N 82,50 92,50 175,00 1 º
ROBSON HENRIQUE MONTEIRO 3364933-2 29407298 18/07/1978 N 65,00 87,50 152,50 24 º
RODRIGO LINO DOS REIS 3319390-8 30634283 18/03/1978 N 65,00 95,00 160,00 9 º
SAMIRA DOS SANTOS 3651430-6 56657340 07/11/2002 N 67,50 85,00 152,50 25 º
TAMYRES MARTINS ZICARDI 3362945-5 54172576 24/11/1997 N 70,00 77,50 147,50 39 º
VANESSA GARCIA DE NADAI 3677377-8 30508944 02/08/1978 N 65,00 95,00 160,00 12 º
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Instruções: 
1. O candidato poderá no período das 10 horas de 03 de agosto de 2023 às 23h59min de 04 de agosto de 2023, interpor recurso contra a divulgação da 
nota da prova prática, nota da prova objetiva do Curso de Formação e contra a classifi cação prévia, devidamente fundamentado, conforme o Capítulo 
14 – Recursos do Edital de Abertura de Inscrições e suas retifi cações. 
2. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site da Fundação Vunesp, www.vunesp.com.br, na Área do Candidato, no link Recursos, seguindo 
as instruções ali contidas.
3. O recurso interposto em desacordo com as especifi cações constantes do Edital de Abertura de Inscrições e suas retifi cações não será avaliado.
4. O edital de análise de(s) recurso(s) interposto(s) ao indeferimento das solicitações mencionadas neste Edital será divulgado no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na ―Área do Candidatoǁ, no link ―Editais e Documentos, com data prevista para 22 de agosto de 2023.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Pindamonhangaba, 02 de agosto de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal
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